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LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 021104-14

FrxlLrol»B: Autorizar a fabricação e montagem de componentes para aparelhos
elétrico/eletrônico (placas de circuito impresso, equipamentos de telecomunicaçôes,
de áudio/vídeo, informática, periféricos para máquinas eletrônicas para tratamento
de informaçÕes).

PoTENCTALPoLUIDoúDEGRADloon:Médio PoRrE:Pequeno

PRAzo DE vALTDADf, DEsrA LICENÇA: 02 ANos.

Ate nção:
. Esta liceoça é composta de ll restrições e/ou cordições constatrtes rlo verso' cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará I sua invalidaçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença nâo comprova nem substitui o documelto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve perm!trecer na localização dâ âtividade e exposts de formr visível (frente e verso).

Manaus-AM, 
, 6 MAt 2rÀ

Rosà Mariette ira Geisller Juliano Marcos V de Souzâ
ecntca Diretor

GOVERNO OO ESÍADO

gabinetê@ipaam.am. govbr
Êone:(92) 2'123{,721 I 21234731
Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque Dez
Manaus - AM
CEP: 69050030 IPAATI
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

expede a presenle Licença que autoriza a:

INTERESSADo: HMB lndústria e Comércio Ltda . "Em Recuperação Judicial"

ENDERf,Ço rARA coRREsPtouoÊxcte: Rua Major Gabriel, no 6't I, Centro, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 03.144.594/0001-00 INscruÇÃoEsr,cpueI.:06.300.080-6

06.390.001-7

06.200.089-6

FoNE: (92) 988í8-1533 FAx:

REGrsrRo,\.-oIPAAM: 1012.3303 PRocEssoNs:0388/T/03

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Major Gabriel, no 6'18, Centro, Manaus-AM.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' O21iO4-I4

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.Lzo

minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme arÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no
processo n'. 0388/T/03.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e frnalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A colet4 transporte e a destinação dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica,/jurídica devidamente regularizada
por óÍgão competente parâ esta atividade.

8. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal -
CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA. devendo ser apresentado atualizado
quando da solicitação da renovação da Licença.

9. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o
Manifesto de Transporte de Residuos Perigosos - MTR. emitidos via Sistema SINIR.

10. Apresentar neste IPAAM, no pr.vo de 30 dias, Certificado Técnico Federal - CTF.
expedido pelo IBAMA acompanhado do CeÍificado de Regularidade - CR conforme
as atividades desempenhadas no empreendimento.

11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licença. os
seguintes documentos:

a) Cadasüo da Atividade (modelo IPAAM);
b) Certificado de destinação de todos os resíduos gerados na atividade do

empreendimento em ordem cronológica do período de vigência da L.O
emitidos via Sistema SINIR;

c) Documento comprobatório do esgotamento sanitário;
d) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB


